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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0102-2016
Considerando que foi divulgado que o repelente é uma ação contra o mosquito “Aedes aegypti”, e estaria contribuindo com as senhoras gestante.    
Nos termos do art. 223 do Regimento Interno, indico ao Exmo. Sr. Prefeito, para que através do setor competente da Municipalidade, efetue gestões e tratativas de forma urgente com os Governo Federal e Estadual sobre a distribuição gratuita de repelentes para   gestante, especialmente para a nosso município e ainda verificar a possibilidade para sua compra e distribuição caso haja demora nas tratativas acima mencionadas.
Sala das Sessões, 22 de fevereiro de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO   
VEREADOR
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